
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

PROCESSO N°.: 800869/16 

ASSUNTO: ALERTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

INTERESSADO: RICARDO ENDRIGO 

ASSUNTO: HABILITAÇÃO 

 

 

 

RICARDO ENDRIGO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada (procuração em 

anexo) requerer a habilitação da procuradora infrafirmada, para que tenha acesso aos autos 

principais e recursos no sítio do e-contas, bem como passe a peticionar em seu interesse. 

   

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

 

 

Curitiba, 10 de Outubro de 2016. 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES  

OAB/PR 68.943 


